Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1211/93

AUTORIZA FILIAÇÃO EM ENTIDADE EDUCACIONAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º  –  Fica autorizado a filiação da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, por seu Secretário Municipal de educação, Cultura e Esporte, na UNDIME – União nacional dos Dirigentes Municipais de Educação de Santa Catarina.

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento da importância de um salário mínimo para a UNDIME – União Nacional de Santa Catarina, correspondente a filiação.

Art. 3º - A despesa decorrente do artigo 2º, corre por conta da dotação orçamentária  do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 23 de Novembro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

